
Ata No 06 /2024

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vintê e quatro, reuniram-se nas dependências
da Secretaria Municipal de Educação, os membros do Conselho Municipal de Educação, a
Secretária Municipal de Adriana Petreski Plodoviski Rymsza para tratar sobre o processo de
Consulta Pública para nomeação do cargo e/ou funfro de Gestor Escolar para o mandato de
202512026. A Secretária informou que está sendo elaborado todo o processo, os editais,
cronogramas e que após o perÍodo de inscrição dos candidatos, homologação dos inscritos.
Ressaltando que devido a exigência de direção em todas as lnstituições de Ensino, as escolas e
CMEIs que não apresentarem inscritos para concorrer ao pleito, o Prefeito Leandro Jasinski fará
indicaçâo de professores para participar da Consulta Pública nessas escolas, conforme exigência
dos órgãos de controle do Governo Federal e condicionalidade do VAAR. Também foi exposto a
realidade que se encontra o CMEI Cristo Rei, necessitando de adequação da estrutura física,
conforme regulamentação da SESA, Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros, será estudado a
possibilidade de não haver abertura de vagas para o ano de 2025, o que será definido nas próximas
reuniões. Na sequência, foi apresentado o relatório de monitoramento das metas referentes ao ano
de dois mil ê vinte e quatro, sendo que as metas 1 A e 18, que monitoram o percentual de matrículas
da creche, de 0 a 3 anos e Educação lnfantil, apresentaram evolução na porcentagem de
atendimento. A meta dois, referente ao percentual de matrículas de seis a quatoze anos,
apresentou um índice de 89,41o/o. A meta 3, referente aos alunos de 15 a 17 anos, matriculados ou
concluintes do ensino médio, obteve 81,02o/o, apresentando leve evolução em relação ao ano
anterior que Íoi de79o/o, onde em conversa com os membros do Conselho Municipal de Educação,
avaliou-se que essa porcentagem se dá devido ao número significativo de alunos matriculados em
Cursos Técnicos, em Colégios fora do município, o que impossibilita a contagem efetiva desses
números. A meta 6, referente Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral
e de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no mínimo 7 horas diárias em
atividades escolares, implementado na Rede Municipal de Ensino, no ano de 2024, apresentou os
seguintes dados: lndicados 1A, 6,02% de alunos matriculados; e indicador 18, 12,5o/o de escolas
que ofertam a educação em Tempo lntegral. A meta 16, Percentual de professores da educação
básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu, evoluiu de 83,337o para87,12o/o. Sem mais
a tratar, eu, Márcia Maria Kussi, secretária deste Conselho encerro esta ata que achada conforme
segue assinada pelos presentes. Rio
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